
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Rua do Rouxinol,115 - Bairro Imbuí  -  CEP: 41720052 -  Salvador-BA

DIVULGAÇÃO DOS VALORES DAS GRATIFICAÇÕES 2017 
 BASE LEGAL: LEI Nº 11.526/2007

Tabela – Valores das gratificações em 2017

*De acordo com o art. 2º da Lei Nº 11.526/2007, o servidor ocupante de cargo
efetivo, o militar ou o empregado permanente de qualquer dos Poderes da
União,  dos  Estados,  dos  Municípios  ou  do  Distrito  Federal  investido  nos
cargos a que se refere o art. 1o da referida Lei poderá optar por uma das
remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II  -  a  diferença  entre  a  remuneração  do  cargo  em  comissão  e  a
remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do
emprego, acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) do respectivo
cargo em comissão.

§1o O docente do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, a que

se refere a Lei n  o   12.772, de 28 de dezembro de 2012, submetido ao Regime
de Dedicação Exclusiva poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função

CARGO DE DIREÇÃO / FUNÇÃO VALOR* ( 100%) VALOR* ( 60%)

CD-01 R$ 12.309,21 R$ 7.385,53
CD-02 R$ 10.289,74 R$ 6.173,84
CD-03 R$ 8.077,92 R$ 4.846,75
CD-04 R$ 5.866,10 R$ 3.519,66
FG-01 R$ 891,18
FG-02 R$ 599,55
FG-03 R$ 486,07
FG-04 R$ 247,41
FG-05 R$ 200,76
FCC R$ 898,17

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm


Gratificada -  FG, nas Instituições Federais de Ensino,  sendo-lhe facultado
optar, quando ocupante de CD, nos termos do inciso III do caput.

§ 2o O docente a que se refere o § 1o deste artigo cedido para órgãos e
entidades da União, para o exercício de cargo em comissão de Natureza
Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS
4, DAS 5 ou DAS 6, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do
cargo efetivo,  perceberá  o vencimento  acrescido da vantagem relativa ao
regime de dedicação exclusiva.

§ 3o O acréscimo previsto no § 2o deste artigo poderá ser percebido, no caso
de docente cedido para o Ministério da Educação para o exercício de cargo
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de nível DAS
3.

§ 4o O docente a que se refere o § 1o cedido para Estados, Distrito Federal e
Municípios  para  a  ocupação  de  cargos  em  comissão  especificados  em
regulamento do Poder Executivo federal poderá optar pela remuneração do
cargo efetivo, caso em que perceberá o vencimento acrescido da vantagem
relativa ao regime de dedicação exclusiva, cabendo o ônus da remuneração
ao órgão ou entidade cessionária.

§ 5o  O docente a que se refere o § 1o manterá a remuneração do cargo
efetivo, caso em que perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa
ao regime de dedicação exclusiva, quando em cessão especial de que trata
o art. 14 da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, para organizações sociais
qualificadas pelo Poder Executivo federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9637.htm#art14

